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INTCTATIVA

PROPOSTA

PROJETO LEI NO: 206/2025

Protocolo no: 25\212025 - Datat 0110712025

Ementa do PÍoietoi Instituí a Campanha Permanente e ConscientizaÇão para o uso

correto de faixa de pedestres no Municbio de Muriaé com o gesto "Dê o Sindl a Vida"

e da outras providências.

Autor: Léo Pereira

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Públicn, Comissão de Transporte PÚblico e Sistema Viário

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentãis,

notadamente com fundamento no aÍI. 72, VII, U e X, artiqos 160 e 170

do Regimento lnteÍno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

L - OI]ORUM EXI:GTDO PARAVOÍACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
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CAMARA MUNICIPAL DE M URIAE

\ v projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 206 de 0t10712025 que Insituí a Campanha permanente e

Conscientizdção Fra o uso cofieto de faixa de pdestres no Município de Muriae, com

o gesto "Dê o Sinal d Vida" e da outras providêncidt carece ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo da

República.

Assim também estabelece a Constituição Estadual:

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

Por interesse local entende-se: 'todos os assuntos do Municípiq rresmo em
que ele não fosse o único interessddq desde gue seja o principal. É a sua

predominância; tudo que repercute diretd e imedidtdmente na vida municipal é de

interesse local". (CASTRO lose Nilo de, in Direito Municipal positivo, 4. ed., Editora Del

Rey, Belo Horizonte , 1999, p.49).

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto e, em assuntos
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,

de seu peculiar interesse/ legislando, administrando, tributando, fiscalizando, se

nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República e tamtÉm p€la

Crnstituição Estadual.

Da Leoislacão vioente e Autonomia dos Municípios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu govemo e organizar-se

administrativamente.

Corolário loqico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituiçã0.

Tem-se, pois, nesses prêceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia políticd. administrativa e Íinanceira.
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Não há qualquer ato de ingerência concreta nas atrjbuições dos órgãos ligados

à Prefeitura, não havendo que se falar em violação à separação de Poderes. É pacífica

a posição do Tribunal de Justiça de SP neste sentido, estando de acordo com o tema

no 917, do Supremo Tribunal Federal: "Não usurpa competência privativa do Chefe do

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores

públicos (art.61, § 10, I,"a", "c" e "e", da Constituição Federal)".
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Da DroDosta aDresentada

O projeto traz presença de luridicidade e de Moralidade Administrativa. A

juridicidade diz respeito à conforinidade do Projeto (e proposição acessória, se

houver) com os princípios e dogmas do ordenamento juríCico vigente (sobretudo

licitude e legalidade).

.fr aas4 a matéria aoresentada reoulamenta apenas a realizacão de câmoanha

educativa sem interferir em matéria de transito.

No aspecto formal. a proposta materializa ações educativas, que tamÉm estão

alinhadas à saúde e segurança pública na medida em que intentar evitar acidentes e

brigas de trânsito, constituindo norma de competência administrativa comum entre os

entes federativos, e legislativa suplementar do Municipio:

CONSTITUIçAO FEDERAL

Ârt. 23. É competêíciê comum da União, dos Estados, do DistÍito Federal e dos MunacÍpos:

(...)

XII - estabêlecer e implantar polítka de educàção para a segurônça do Uânsito.

Aft. 30. Compete aos Municípbs:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislâção federal e a estadual no que couber;

Art. 144. Â sêgurança pública, dever do Estado, dtreito e responsâbllidade de todos, é exercida

pôra a pre§ervôção dã ordem públicâ e da incolumUade das pessoas e do patrimônio, atraves

dos seguintes órgãos:

(...)

§ 10. A segurançá viária, exercida pêra a preservôção da ordeÍn pública e da incolumidâde das

pêssoas e do setl patrimônio nas vias públicâs: (Incluído pela Ernenda Constitucional no 82, de

2014)

I - compreende a educação, engenharia e fiscâlizaÉo de tránsito, além de outras atividades

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o dareito à mobilidade urbana eficiente; e (IncluíCo

pelô Emenda C-onstitucional no 82, de 2014)
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II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos

ó19ã06 ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, eshuturados em Carreira, na forma

da hi. (Incluído pela Emênda Consttucional no 82, de 2014)

No aspecto material, a proposta está fundada nos mesmos dispositivos acima,

que garantem e preveem uma atuação supletiva municipal como órgão executar de

políticas dê trânsito, incluindo ações educativas.

Além disso, por se tratar de norma que visa estabelecer campanha, não há

como negar o caráter informacional da proposição, que, comungada com a

publicidade das ações do Poder Público (art. 37, caput, da Constituição Federal),

possibilita o acesso à informação aos munícipes (art. 50, xw, da Constituição Federal).

Menciona-se, ainda, quanto ao art. 40 do projeto de lei, que o mesmo prevê a

possibilidade de o Executivo firmar parcerias com órgãos públicos, empresas privadas,

instituições de ensino e organizaçõ€s da sociedade civil, atualmente o Tribunal de

Justiça de SP não enxerga inconstitucionalidade em tais disposições:

DIRErro coNsrrruooNAL. Âdo DIRETA DE INcoNsrIruooNAuDÂDE. LEI MUNISPAL.

PROCEDÊNOA PÂROAL. l. Càso em Exame Ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo

Prefeito do Município de Ribearão Preto contra os artigos 20, 30, 40 e 50 da Lei Municipal no

14.92712024, que institui o Dia Municipal de Combate à Tuberculose. O autor alega que os

dispositivos impõem obrigaçôes ao Poder Executivo. violôndo o princípio da separação de

@eres. U. Ques6o em Discussão: 2. A queslão em discussão consaste em determinar 5e os

artigos impugnados da Lei Municipêl no 14.92712:024 violafi a comp€tência privativa do Poder

Executivo, configurando usurpôÉo de atribuiÉes. IIl. Razões de oecidir: 3. O artigo 20 dô lei é

inconstitucional poÍ interferir na competência privaÚva do Executivo, âo permitir que o

Legislôtivo imponha a realização de campanhas e ações. 4. O artigo 30 é considerado

constitucional, pois apenas Íôcultã a celebração de convênio6, sem impor obÍagades ao

Executivo, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 5. Os artigos 40 e 50 não

ôpre6entam inconstifucionalidade, pois não determinam ato6 concretos ou prazos parâ

regulômentação, íespeirando a conveniência do úecutivo. IV. Dispositivo e Tese: 5. A ação é

t,
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CAMARA MUNICTPAL DE MURIA É

julgada parcialmeôte procedent€, declarando a inconstitucionalidade do artigo 29 da Lei

Municipâl no 1,4.92712024. Tese de julgamento: 1. A inteíferência do Legislâtivo em atos de

qestão do Executivo é inconstitucional. 2, A mera autonzaÉo para celebraéo de convênios não

viola a competêncaa do Executivo. Legislação Catada: Constituição Estadual, arts. So, 24, § 20,

47, II, XIV, XIX, "a"; Lei Orgânica do Municí;cro de Rtbeirão preto, arls. 39, 71. Jurisprudência

Citada: STF, ARE no 1.450.116, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Trabunal pleno, i. 19.08.2024.

(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2217965-36.2024.8.26.0000; Relator (a): ylaviêr de

Aquino; órgão Julgador: órgão Espe{jal; Tribunal de lustiça de São paulo , N/A; Data do

Julgamento: 29101/2025; oôta de Registro: 05/0212025)

Aús análise do projeto de Lei, constata-se que a medida proposta não

encontra nenhum vício jurídico, seja material ou formal.

Nesse sentido, evidencia-se que a proposição não possui inconstitucionalidades

ou ilegalidades que obstêm sua regular tramitação e aprovação pelo plenário desta

Casa.

3 - DA COÍ{CLUSÃO FINAL DAS COMISSÔES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÉe ao des€nvolvimento do município

de Muriaé.

Considerando todo o expostô, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Gmara Municipal de Muriaé/l4c, ao apreciar o projeto de Lei de protocolo no 206

de 01/0712025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,
bem como, observada ê competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONÂL E LEGAL,

devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinatiyo

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função iegislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÂO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nêm Uio oouco reflete o
p€nsamento dos edis. Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dáfá em plenário.

RANGEL MARTINO DE AIVA - Presidente

I.IUNIQUE HELENA DA C UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO

BAHIA ' suplentel

Comissão de islação e rustiça - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

MÁRro Lúcr BRA[4 Presidente

DEVAL GOMES CORREA - Relator

I ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno

? J

F|..çl C.r Peh@dê M€da@ íd c.Ínó. cÁMP6Ír r52 Í€r (3213630ê305G cEP 36 330'015 rr!i6é Mê
Elr.ir @E@eE!!aE!4*-4!q qev.lr - Sih Ofo.l lw áruMUtuF m ú bÍ

)

RORIZ - l4embro
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ANTONIO AFONSO SOARES TOMAZ SO DA SAUDE) - f4embro

CLEISSON EVANGELISTA DE (cLErss Suplente'?

art. 83 RI.Comissão de Pública - Com

LA - Presidente

CARLOS ANTÔNIO IRA RLOS MACUCO) - Relator

KERLI[4 ZAPOTEK ARAUIO (KERLII4 PROTEIOR) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA UZA (CLEISSINHO) - Suplenter

Com. de Transporte Público e Sistema Viário - Composição art.83 RL
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PROJETO LEI No: 206/2025

Protocolo not 251212025 - Data:01/0712025

objeto de análise pela DiÍetoria lurídicâ nos termos da proPostâ

apresentada: Ementa do PÍojelo: Instituí d campanha Permanente e

Conscientização para o uso coreto de faixd de pedestres no Município de Muriae, com

o gesto "Dê o Sinal d Vida" e da outrds providências.

Autor: Léo Pereira

Ab initio, imcÉ'nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurí'Cica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma,

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a 00rnlao

n

lr

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem anâlisâr todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vkio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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g'l
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as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentâis e a

Lei Orgânica do Municipiô.

E o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do pareer dds Comissões da Câmara

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho lurídico

oAB/N4G

4 "O @r*e, emitido pr procurador ou advqtado de órgáo da administração púbtica não é ato

administrati@. Nada mdis é do que a opinião êmitida Fto o@rador do direito, opinião tknico-jutídi.à.
que odenbÉ o adhinistÍadot na tohdda da ddisão, nd páticd do ato adminisbativq qte se coDstitui

na execução ex ofraio da lei. I'tâ opoftunidade do julgament4 @rguanto enyotviCo na es2Éie sifiptes
parecer, ou sj4 âto opinab:w que pdeid se, ou não, considerado Flo admjnistrador,, (Mandado de

Sêgurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relaton Min. trlarco Aurélao de Me o - STF.) Sêm grifo no

original
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

PARECER DA COMISSAO - CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAE/M

A Comissão de Transporte Público e Sistema Viário da

Cámara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, X e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

Pois bem, feitas as considerações gerais sobre a matéria através da Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça, a proposição instituí campanha referente ao uso

de faixa de pedestre. Quanto à forma, o projeto respeita as normas legais, a proposta

não exige lei complementar para sua regulamentação.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no aÍt. 170, do Regimento Interno

Àrt. 170, Lido Gm PleráÍio, o proicto sêá dist ibuao & Comlaaõê3 P€flnancnt 6, quc

Güidatão do agEaêntar parrcêr à l4c§a, a.lúo qua, terdo taalm ocorrido, o projêto 3aá

induido na oídcm do dia para dirc{$ão G votado, confonrrê sagüc:

§ 10 - Em regÍa, os p.ojdos de lei e de resoluçâo pôssàm por 03 (três) votaç6ês;

§ 20. No nenário o projeto é submeüdo à tà (primeiÍa) dis.rssão, podendo sêr:

ô) reiertado;

b) ôpovado, sem emendas;

c) apÍovado, com emendâs das Comissõês;

d) rcceber emendas, suhemendas ou subgbtutivos em Plenário-

I Se o Projeto é rejeit"do seguini para a Secretaria da Gmara pârà ârquivâmênto;

II - Na hiútese de ser aprovado sem emendat será envaado à Me5a Oiretorâ pârâ, nas Íeuniões

subsequentes, ir à 2â e 3â v()@;
III - se for aprovado com emendas das Comissôes, sená enviado à Comissão dê Redâção para

elaboração de cópia da redação do vencido, ou sejô, a nora rêdaio do projeto com as emendas

âprovãdas no 10 (primeiro) túmo de votação, para que eíe retorne ao Plenário;

PBça Cd P&n@ d. Mederc rÉ,6ent6 claPôsrÁl152-Í.1 (32)36393-3050 CEP 36 330'015- Múnré rrc
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I

q\l § 30 - Hâveído abresentaçáo dê cmendas em Plenário! b Proieto saüá dà pauta, sendo renanao, com

as emendôs, às Comissões Permanentes competentes, apó6 o que, emitidos os pârecêres, retornârá á

Ordem do Diâ pâra apreciâdo pelo Plênário;

§ 40 - O projeto qire rêceber eméridas em Pleoário retomará às comissões b voltará à pauta àanda em la

(primem) drs.usdo, podendo ser:

a) àprovado com emêndâs, hiÉtesê em que será enviado à Comassão de Redação parô elàborãção dô

redac;o do vencido;

b) aprovôdo, tendo as emendas rejeitadas, seguirá pôra ô Secretôíâ pôra ir à 2a dis.us$o e vobção.

II - DÂS EMENDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Gmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma dâs emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

que sem especificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve prevalecer a 1ô

(orimeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

NÃO ocorreu emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funçâo legislativa, venficarem a VIABILIDADE DE APROVÂçÃO OU REJEIçÃO do

P6ç5 Cêl P.ch@ d.l\l6dêrc. VÍ8. Cêntô ' C^lu Posr^r 152-Têr (32) 3a39e305c CEP 33 330415 - Mu.* - MG
E-M.'r mmoÉmÉmúiÉ m ôôv br. Slb Ofio.t ,w emEmon* m oov bi

Art. 197, Êmenda é a proposição apresentada coíno acessória de ouFa, podendo ser:

I - supressúa - aquela que amplica no can@lamento de parte da proposiÉo;

II - sub6titúiva - é aquela aprEentada como $c€dânea de parte de uma proposkÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposiÉo;

IV - de redação * aquela que altera somente a rêdação dê qualquer proposição.
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projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflête o

oensamênto dos edis.

Do Plenário da câmara Municipal de Muriaé/MG, ddb da votaóo em plenário.

I'4ARIO o ILA - Presidente

canLos erwôlrro (CARLOS I4ACUCO) - Relator

KERLIM ZAPOTEK DE O (KERLIM PROTETOR) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Suplentes

Com. de Transportê Público e Sistema Viário - Composição art. 83 RI.

P.â(. c.r Pr.redê l\r.da6. ÉrÉ c4[D. c^ruarc6rr 152-Td (32) 363sô.305c cEP 3a a3oi15 Munáé llc
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos DiveBos,'da Câmara Municipal de

lvluriaé/Mc, coníituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DÂ TÉCNICÂ LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis inteÍferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeteÍminado de destinatários Íinais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei mãlfeita pode surtir o efeito côntrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Praçâ Cd Pehú de M.n6Í6 ,rÁ, cslD . ca8 p6r{ I 52 . Íd (32) 3630G3O50" CEp 36 3aO.O 15 - Muh.é MGE4h múdDcamaêmur mo oov br, S(o 060ár w 6ru6mlndê m oôv pr
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) dis€ussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, I1 e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

IU - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A reddção final do Prol:etq pard ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plênário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

a^mi.c:^ /cô Âô.Âc. .ôri. ôm ,rôâ.ã^ a

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada oara sua Dublicação.
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{íil conforme estabelecido no art. 24O do Rqimento Interno6. Muriaé, dab da vobção

em plenário,

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGELI SOUZA (CLEISSINHO) - lvlembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPICNTC?

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

. çerá admitldd emenda à rdda,ão Íinal, com a nnafidade exclüsiva de otdenar a natédq cornOir a
linguagem, os engdrro, as contadiç&s ou @ra acld@r o seu texto.

: Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno

CH
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